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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2019 

DISPENSA Nº 005/2019 

CONTRATO nº 009/2019 

 
Contrato que fazem entre si o MUNICÍPIO DE PASSABÉM/MG, por intermédio da 

Prefeitura, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 

18.299.511/0001-11, sediado na Praça São José, nº 300, Centro - Passabém/MG, neste 

ato, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Ronaldo Agapito de Sá, titular da 

Cédula de Identidade RG nº M-3.983.904  SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº  

709.676.366-04, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado 

a empresa SUL AMERICA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

41.952.235/0001-60, situada à Avenida Hematita, nº 585, Bairro: Distrito Industrial, 

Itabira/MG, CEP: 35.903-051, representada pelo Srº Hudson Pereira Soares, portador 

do CPF nº 001.432.036-30, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm 

entre si certo e ajustado a contratação de prestação do(s) serviço(s), cujo(s) objeto(s) 

encontra(m)-se mencionado(s) na Cláusula Primeira, tudo nos termos do Processo 

Licitatório nº 0011/2019 – Dispensa nº 005/2019, regendo-se pelo disposto na Lei nº. 

8.666, de 21 de junho de 1993 e pelas cláusulas e condições adiante enunciadas: 

 
CLAUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 – O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 

ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO SISTEMA 

SIMPLIFICADO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COM PERFURAÇÃO DE POÇO 

ARTESIANO, NA COMUNIDADE DENOMINADO CORREGO DAS ROSAS, NO 

MUNICÍPIO DE PASSABÉM/MG, COM FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS 

E LICENÇAS NECESSARIAS, conforme apresentado na proposta e detalhamento 

abaixo: 

1.1.1 - Perfuração e teste de vazão 24 horas, incluindo deslocamento de equipe e 

caminhões necessárias ao serviço, perfuração em aluvião, perfuração em rochas duras, 

fornecimento e instalação de todo revestimento e do pré filtro, desenvolvimento e teste 
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de bombeamento, instalação de tampa de proteção; e do conjunto moto bomba com toda 

mão de obra e material necessário; analise físico química e bacteriológica da agua, 

pedido de licenças necessárias, requerimentos de outorgas além de tudo que for 

necessário a execução do serviço. 

 
1.2 - Para a prestação dos serviços de manutenção corretiva, as atividades ocorrerão da 

seguinte forma:  

1.2.1 - Executar dentro da melhor técnica os serviços contratados, obedecendo 

rigorosamente às normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), IGAM, 

ANVISA e demais órgãos necessários, as especificações, projetos e instruções da 

fiscalização da Prefeitura Municipal de Passabém. 

Arcar com todo ônus e obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, 

previdenciária, fiscal e comercial, que se relacionem direta ou indiretamente com o objeto 

do contrato; 

1.2.2 Facultar à CONTRATANTE, a qualquer tempo, a inspeção técnica, objetivando o 

acompanhamento da execução dos serviços; 

1.2.3 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE e atender, pronta 

e irrestritamente, as reclamações desta; 

1.2.4 Facilitar por todos os meios a fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE; 

1.2.5 Remover, na conclusão dos serviços, todo o equipamento utilizado e o material 

excedente, o entulho, entregando os serviços, o local e as suas áreas contínuas 

rigorosamente limpas e em condições de uso imediato; 

1.2.6 Reparar, no período de ate 12 meses, o serviço executado e aceito, desde que 

fique comprovada a existência de defeito de execução, cuja verificação somente seja 

possível quando de sua utilização; 

1.2.7 Comunicar, conforme o caso, à CONTRATANTE, os casos fortuitos e de força 

maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato, e apresentar os 

documentos para a respectiva aprovação, em até 5 (cinco) dias consecutivos, a partir da 

data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados. 
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1.2.8 Registrar no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura – CREA-MT, a obra, 

objeto do Contrato, mediante a competente Anotação de Responsabilidade Técnica – 

ART, na conformidade com o disposto do art. 6° da Lei n.° 5.194/1966, no art. 1° da Lei 

n.° 6.496/1977 e na Resolução n.° 307/1986 do CONFEA, bem como registrar as ART’s 

relativa aos eventuais aditivos do Contrato. 

1.2.9 Afixar na obra placa de identificação de exercício profissional em obras. 

1.2.10 Ser responsável, em relação a seus empregados por todas as despesas 

decorrentes do fornecimento de combustíveis automotivos e outros, tais como: a) 

salários; b) seguro de acidentes; c) taxa imposto e contribuições; d) indenizações; e) 

vale-refeições; f) vale transporte; g) outras que porventura venham a ser criadas e 

exigidas pelo Governo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: BASE LEGAL 

O presente Contrato tem origem no Processo Licitatório nº 0011/2019, Dispensa nº 

005/2019, fundamentado na Lei nº 8.666/93, Art. 24, inciso I. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO  

3.1 - O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor global estimado de R$ 

29.483,10 (vinte e nove mil e quatrocentos e oitenta e três reais e dez centavos), para a 

realização do serviço. 

 
3.2 - Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria de Administração e Finanças, na 

conta da CONTRATADA, até o 30º (trigésimo) dia subsequente ao mês da prestação 

dos serviços. 

 
3.3 - A CONTRATADA deverá encaminhar junto com a nota fiscal os seguintes 

documentos: Nota Fiscal e as respectivas certidões: prova de regularidade com a 

Seguridade Social – INSS; prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço e Certidão Negativa de Débitos Trabalhista. 
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3.4 - Estarão incluídas no preço todas as despesas diretas e indiretas, tais como 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais e quaisquer outras 

necessárias a plena execução deste contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA 

A presente contratação inicia na data da assinatura e vigerá por 03 (três) meses, 

podendo ser prorrogado com base no art. 57, inc. II da Lei nº 8.666/93.  

 
CLÁUSULA QUINTA: DAS RESPONSABILIDADES  

A CONTRATADA reconhece por este instrumento que é responsável em qualquer caso 

por danos ou prejuízos que, eventualmente, venham a sofrer o CONTRATANTE, coisa, 

propriedade ou pessoa de terceiros, em decorrência de sua culpa ou dolo na execução 

do contrato, sejam eles causados por si, seus prepostos ou funcionários, bem como por 

pessoas por esta autorizada a permanecer no local do fornecimento, correndo por sua 

exclusiva expensa, os ressarcimentos ou indenizações que tais danos ou prejuízos 

possam motivar, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento exercidos pelo CONTRATANTE.  

 
CLÁUSULA SEXTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão, por conta da DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 02.07.01.17.512.0611.3040.4.4.90.51.00 - Ficha 416 - Fonte 100 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 

7.1 - Todos os encargos sociais resultantes do presente Contrato serão da inteira 

responsabilidade da CONTRATADA.  

 
7.2 - Da mesma forma, os eventuais encargos trabalhistas decorrentes deste Contrato, 

serão suportados pela CONTRATADA sem qualquer ônus ao CONTRATANTE. Para 

isso, a CONTRATADA reconhece desde já, ser de sua  inteira responsabilidade todos e 

quaisquer débitos trabalhistas que advenham do presente instrumento. 
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CLÁUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO  

O CONTRATANTE exercerá ampla fiscalização ante a prestação dos serviços objeto 

deste Contrato, por si, ou por terceiros indicados por ele.  

 
CLÁUSULA NONA: DOS TRIBUTOS  

O valor deste Contrato engloba todo e qualquer tributo, sendo que a retenção e 

pagamento de quaisquer impostos e/ou taxas ficarão a cargo e sob responsabilidade do 

CONTRATANTE, sempre que as disposições legais pertinentes assim o exigirem.  

 

CLAUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

10.1 - Constituem obrigações e responsabilidades do CONTRATANTE:  

a) Fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil, todos os elementos necessários à 

execução do serviço a ser prestado; 

b) fiscalizar a execução dos serviços contratados; 

c) impugnar, fundamentadamente, o mapa de atendimento de serviços prestados, 

indicando as divergências encontradas; 

d) efetuar nas datas aprazadas os pagamentos pelos serviços prestados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 - Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA: 

a) Reconhecer os direitos da administração na hipótese de rescisão contratual prevista 

no artigo 77 da Lei 8.666/93. 

b) Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, 

exceto o constante na letra c abaixo;  

c) Não subcontratar, no todo ou em parte, o objeto do Contrato sem prévia anuência do 

CONTRATANTE. 

d) Assumir, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da 

prestação dos serviços necessários à boa e perfeita execução do objeto deste 

Contrato;  
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e) Submeter-se às regras de funcionamento da Contratante. 

f) Respeitar, rigorosamente, na execução deste contrato, a legislação trabalhista, fiscal 

e previdenciária, bem como as normas de higiene e segurança, por cujos encargos 

responderá unilateralmente;  

g) Manter, durante todo o prazo de execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições que ensejaram sua habilitação na 

licitação que deu origem ao presente instrumento; 

h) Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, cujas 

reclamações se obriga a atender pronta e irrestritamente;  

i) Cientificar ao CONTRATANTE a ocorrência de qualquer fato que interfira na 

execução normal do serviço, sugerindo as medidas necessárias a sua correção. 

 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS ACRESCIMOS E SUPRESSÕES  

O CONTRATANTE se reserva o direito de aumentar ou diminuir o objeto da presente 

licitação através de Aditivo, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com 

§ 1º do art. 65 da Lei nº 8666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REAJUSTE 

Em caso de prorrogação de vigência, transcorridos 03 (três) meses, o contrato poderá 

ser reajustado com base no acumulado do INPC. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS PENALIDADES  

14.1 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o CONTRATANTE, a seu critério, 

garantida a prévia defesa, aplicará à CONTRATADA as seguintes sanções, respeitando-

se também o disposto nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

a) Advertência;  

b) Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, limitado esta a 05 (cinco) dias, 

após o qual será considerado inexecução contratual;  
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c) Multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada 

com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a 

Administração pelo prazo de 01 (um ano); 

d) Multa de 20 % (vinte por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada 

com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a 

Administração pelo prazo de 02 (dois anos).  

 
PARÁGRAFO ÚNICO  

As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA RESCISÃO (Art.79 da Lei Federal nº 8.666/93, 

com alterações da Lei nº 8.883/94). 

a) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no Processo da Licitação, 

desde que haja conveniência para a Administração.  

b) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVII do Artigo 78. 

c) Judicial, nos termos da Legislação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DOS PRIVILÉGIOS DO CONTRATANTE  

A CONTRATADA reconhece que o CONTRATANTE compareceu neste negócio como 

agente de interesse público, motivo pelo qual admite que quaisquer dúvidas na 

interpretação deste Contrato sejam dirimidas em favor do mesmo.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA é obrigada a manter durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas no Processo Licitatório que deu origem a este Contrato.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: CASOS OMISSOS  

Os casos omissos no presente instrumento serão resolvidos de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO 

As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de ITABIRA-MG, para a composição 

de qualquer lide resultante deste Contrato, renunciando a qualquer outro por mais 

privilegiado que possa ser. 

 
E, por estarem assim, acordados e contratados, assinam o presente instrumento em 02 

(duas) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas signatárias. 

 
Passabém, 20 de março de 2019. 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSABEM 

Ronaldo Agapito de Sá  
CONTRATANTE 

 
 

.................................................... 
SUL AMERICA ENGENHARIA LTDA 

Hudson Pereira Soares 
REPRESENTANTE LEGAL- CPF nº. 001.432.036-30 

CONTRATADA 
 
 

DR. MATEUS ANDRADE NEVES     

OAB/MG 113.589       

Procurador Municipal       
 
 

Testemunhas:  
 
 
Nome: ________________________  Nome:__________________________ 

 

CPF nº.________________________  CPF nº._________________________ 

 


